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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Portaria n.o 1257/2003
de 5 de Novembro

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 103/2002,
de 17 de Junho, publicada em 26 de Julho, que aprovou
o Programa para a Produtividade e Crescimento da Eco-
nomia — PPCE, delineou e calendarizou um conjunto
de medidas dirigidas à criação de condições propícias
à consolidação, crescimento e desenvolvimento das
empresas estabelecidas em Portugal e ao consequente
aumento da competitividade da economia portuguesa.

Foi neste âmbito que surgiu o Programa Quadros,
criado pela Portaria n.o 1502/2002, de 14 de Dezembro,
com o objectivo de permitir que as empresas portuguesas
possam iniciar novo ciclo de crescimento e desenvol-
vimento com a admissão de novos quadros técnicos das
áreas da economia, da gestão e das tecnologias.

Importa neste momento proceder a alguns ajustamen-
tos no sentido de optimizar o fluxo de procura, com
o objectivo de acelerar e maximizar o ciclo de desen-
volvimento e adaptação das pequenas e médias empresas
que reúnam as condições de dar um salto qualitativo
em termos de produtividade e capacidade de inovação.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Economia, que, ao abrigo da alínea a)
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 70-B/2000, de 5 de
Maio, em conjugação com o n.o 3 da Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 101/2003, aprovada em 10 de
Julho, sejam introduzidas no Regulamento de Execução
do Programa Quadros constante do anexo A da Portaria
n.o 1502/2002, de 14 de Dezembro, as seguintes alte-
rações:

1.o Os artigos 2.o, 4.o, 6.o, 7.o, 10.o e 11.o do Regu-
lamento constante do anexo A da Portaria n.o 1502/2002,
de 14 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

O Programa Quadros tem por objectivo permitir que
as empresas que já atingiram objectivos de crescimento,
expansão e desenvolvimento possam iniciar um outro
ciclo de crescimento e desenvolvimento com a admissão
de novos quadros técnicos na área da economia, da ges-
tão e na área tecnológica de dimensão estratégica, esti-
mulando actividades de forte crescimento e de elevado
conteúdo de inovação, incluindo a reconversão estra-
tégica das actividades.

Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No âmbito do Programa Quadros será utilizado

o conceito de pequena e média empresa (PME) cons-
tante da Recomendação n.o 96/280/CE, da Comissão
Europeia, de 3 de Abril.

Artigo 6.o

[. . .]

1 — O promotor deve, à data da candidatura:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Apresentar uma situação económico-financeira

equilibrada, verificada, no caso das empresas,
entre outros, pelo cumprimento do rácio eco-
nómico-financeiro definido no anexo C ao pre-
sente Regulamento, do qual faz parte inte-
grante;

f) Ter apresentado resultados líquidos positivos
nos últimos dois anos para empresas criadas há
pelo menos três anos, ou no último ano para
empresas criadas há mais de um ano;

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — A comprovação, por parte do organismo gestor,
de que as condições referidas no número anterior se
verificavam à data da candidatura deve efectuar-se até
um máximo de 20 dias após a data da notificação da
concessão do incentivo.

3 — As empresas que venham a constituir-se ao
abrigo do Programa NEST apenas estão obrigadas a
preencher as condições previstas nas alíneas a), c), d)
e g) do n.o 1.

4 — As empresas que à data da candidatura tenham
sido objecto de apoio no âmbito do Programa Ope-
racional da Economia (POE) ou do Programa de Incen-
tivos à Modernização da Economia (PRIME) estão dis-
pensadas da apresentação do previsto na alínea a) do
n.o 1.

5 — As empresas que à data da candidatura tenham
um diagnóstico estratégico, realizado há menos de dois
anos, enquadrável em outro projecto objecto de apoio
em sistemas de incentivos no âmbito do PRIME estão
dispensadas da apresentação do previsto na alínea a).

Artigo 7.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Retribuição mensal, ou por outros períodos cer-

tos e iguais, paga regular e periodicamente pelo
empregador, acrescida de subsídios de férias e
de Natal e outras inerentes ao contrato de tra-
balho a celebrar pela criação de raiz do posto
de tabalho;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.o

[. . .]

1 — A selecção dos projectos efectua-se tendo por
base o desempenho da empresa, medido a partir do
valor acrescentado bruto (VAB) por posto de trabalho.

2 — Os valores mínimos de VAB por posto de tra-
balho existente serão fixados periodicamente por des-
pacho do Ministro da Economia, podendo ser diferen-
ciados em função da dimensão e do sector de actividade
da empresa.

Artigo 11.o

[. . .]

1 — O incentivo a conceder assume a forma de incen-
tivo não reembolsável, sendo aplicado durante 24 meses
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aos custos inerentes à contratação correspondente a este
período de doutores, mestres, licenciados ou bacharéis
de cursos reconhecidos pelo Ministério da Ciência e
do Ensino Superior ou técnicos com especialização tec-
nológica (nível IV), tendo em conta a lista de prioridades
definida no anexo B, correspondentes a 40% ou a 45%
das despesas elegíveis, respectivamente, para a zona I
e zona II de modulação regional, a definir em despacho
do Ministro da Economia, excepto no que se refere
ao diagnóstico estratégico, que corresponderá a 45%
das despesas elegíveis, até aos seguintes montantes máxi-
mos de despesa elegível:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — O incentivo aos quadros respeita apenas à criação
de um posto de trabalho por entidade beneficiária em
cada área de especialização (economia/gestão ou tec-
nológica), com excepção das empresas apoiadas no
âmbito do Programa NEST, em que este limite é de
dois postos de trabalho por entidade beneficiária.

3 — São apoiados nos termos dos auxílios à formação
profissional, com uma taxa máxima de 100% das des-
pesas elegíveis, os custos inerentes à inscrição em acções
de formação profissional dos técnicos no âmbito do Pro-
grama Quadros até ao montante máximo de E 1000
por quadro técnico.»

2.o É suprimido o anexo D da Portaria n.o 1502/2002,
de 14 de Dezembro.

Em 13 de Outubro de 2003.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Manuela
Dias Ferreira Leite. — O Ministro da Economia, Carlos
Manuel Tavares da Silva.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA
SOCIAL E DO TRABALHO

Portaria n.o 1258/2003
de 5 de Novembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e da Segurança Social e do Trabalho.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Santiago do Cacém,
com vista à instalação da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim:
Ao abrigo do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,

manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da Segu-
rança Social e do Trabalho, o seguinte:

1.o

É criada a Comissão de Protecção de Crianças e
Jovens do Concelho de Santiago do Cacém, que fica
instalada em edifício da Câmara Municipal.

2.o

A Comissão, a funcionar na modalidade alargada, é
constituída, nos termos do artigo 17.o da Lei n.o 147/99,
de 1 de Setembro, pelos seguintes elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante do Instituto de Solidariedade

e Segurança Social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de
carácter não institucional destinadas a crianças
e jovens;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades
em regime de colocação institucional de crianças
e jovens;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante das asssociações ou organi-

zações privadas que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens ou
dos serviços de juventude;

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela assembleia muni-
cipal ou pela assembleia de freguesia;

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o

O presidente da Comissão de Protecção é eleito pela
comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da Comissão,
designado pelo presidente.

4.o

A Comissão, a funcionar em modalidade restrita, é
composta, nos termos do artigo 20.o da lei de protecção,
sempre por um número ímpar, nunca inferior a cinco,
de entre os membros que integram a comissão alargada,
designados para o efeito em reunião plenária após a
instalação, sendo membros por inerência o presidente
da Comissão de Protecção, os representantes do muni-
cípio e do Instituto de Solidariedade e Segurança Social.

5.o

Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.


